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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO E 
APLICAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO DE LEI Nº 054/2023, de autoria da MESA DIRETORA que 

“Autoriza o poder legislativo municipal de Colatina/ES a adequar os 

vencimentos de seu quadro de servidores públicos quando inferiores a um (01) 

salário mínimo nacional vigente, e dá outras providências.”. 

A proposição foi protocolizada no dia 05/05/2023 e veio a esta Comissão 

para análise e parecer. 

É o relatório. 

O presente projeto de lei visa adequar os vencimentos do quadro de 

funcionários desta Casa de Leis, quando inferiores a um salário mínimo 

vigente. 

Outrossim, o presente projeto prevê ainda, que as atualizações a partir 

do ano de 2024, ocorrerão automaticamente. 

A adequação cumpre o mandamento constitucional previsto no texto do 

art. 7, inciso VI, da Constituição Federal de 1988, assim pode se aventar a 

legalidade do tema sob o da CRFB/88, da Lei Orgânica do Município de 

Colatina, Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Portanto, estando devidamente atendidos os requisitos legais bem como 

os preceitos orçamentários, e ainda considerando a necessidade da alteração, 

esta comissão não vê óbice legal para apreciação do presente projeto pelo 

Plenário desta Casa de Leis. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO 

DE LEI Nº 054/2023. 

Sala das Comissões, em ______ de __________________ de 2023. 

ELIESIO BRAZ BOLZANI               MARLÚCIO PEDRO DO NASCIMENTO 
              PRESIDENTE                                              VICE-PRESIDENTE                 
 

ANGELO STELZER NETO 
MEMBRO 

 

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320038003700360039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320038003700360039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

http://www.camaracolatina.es.gov.br/


Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320038003700360039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p : / / c a m a r a c o l a t i n a . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

320038003700360039003A00540052004100

Assinado eletrônicamente por Marlúcio Pedro do Nascimento em 15/05/2023 19:05 

Checksum: 2848A4616260221F35C0ABFBEA1D86A9A4F61D25C929DD4E3E4440942C9821F1

Assinado eletrônicamente por Angelo Stelzer Neto em 15/05/2023 19:11 

Checksum: 3569AD9878FE6BBD3260D37ECF8F7426A3CED83DDD24FD22B7EE67263C64CAEE

Assinado eletrônicamente por Eliesio Braz Bolzani em 26/05/2023 11:26 

Checksum: 36201AA3409D181CD3D4083BA29CBED26A28568CA44D46182EDB305C3FBBC6BA




